
  

LEI N.º 2.232                                                                               De 19 de Maio de 2004 
 
 

DISPÕE SOBRE A PRÁTICA DE ESPORTE 
NO MUNICÍPIO DE ARAGUAÍNA-TO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
   A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO 

TOCANTINS, por seus componentes APROVOU, e a Sra, Prefeita Municipal, 
SANCIONA a seguinte Lei: 
 

  Art. 1º. Fica instituído, núcleos para pratica de iniciação esportiva, 
que visa incentivar junto á comunidade a prática de esportes amadores tais 
como: handebol, basquetebol, futebol, futsal, tênis de mesa, karatê, jiu-jitsu e 
outros. 
 
  I – Os núcleos serão criados, aproveitando as praças de esportes 
existentes em cada Bairro, onde existam campos, quadras ou espaço que possam 
ser realizadas as atividades em epígrafe.  
 
  II – O objetivo dos núcleos nos Bairros visa a regionalização das 
atividades, facilitando o acesso das crianças ao projeto, pois todos encontrarão 
um núcleo sempre próximo de suas casas, e não dependerão de um transporte 
para freqüenta-lo. 
 

  III – A criança para entrar na escolinha, tem que está matriculada na 
rede Municipal ou Estadual, freqüentando as aulas normalmente. 
 
  IV – Antes do início da prática esportiva, os candidatos deverão 
passar por uma avaliação médica feita pelos profissionais da Secretaria 
Municipal de Saúde. 
 

  Art. 2º. Os instrutores deverão passar por uma reciclagem para 
atualizar-se adequar-se ás diversas modalidades, e qual a forma correta de agir 
com as crianças e adolescentes. 
 

  Art. 3º. A Secretaria Municipal de Esportes, repassa a cada instrutor, 
fichas de avaliação e freqüência que deverão ser entregues a esta Secretaria, mês 
a mês, devidamente preenchidas. 
 

  Art. 4º. A Secretaria Municipal de Esportes fará inspeção aos 
núcleos onde funcionarão as escolinhas de iniciação esportiva, bem como nas 
escolas, onde os alunos estudam, acompanhando a freqüência e desempenho dos 
mesmos. 



  

  
                      Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 

 

  GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, 
ESTADO DO TOCANTINS, aos 19 (dezenove) dias do mês de Maio de 2004. 
 
 
 

VALDEREZ CASTELO BRANCO MARTINS 
Prefeita Municipal 

 
 
 
 
 


